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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO TÉCNICA Nº 153/2022 

 

No dia 31 do mês de agosto de 2022, reuniram-se os membros da Comissão Técnica que 

homologam esta Ata, comissão criada pelo Decreto nº 21.115, de 01 de agosto de 2022 e nomeação 

dos membros que a compõem, por meio da Portaria nº 031/2022 da SEMFA/GAB, publicada em 02 

de agosto de 2022, com o objetivo de deliberar sobre: Análise dos Recursos da fase de Proposta 

Comercial interposto pela empresa PD CASE Informática Ltda e Contrarrazão apresentada pela 

empresa  VIX TEAM Consultoria & Sistemas S.A., na Concorrência N° 006/2021 - Processo 

Administrativo 4531663/2021 (REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE INFORMÁTICA PARA FÁBRICA DE SOFTWARE EM DESENVOLVIMENTO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ‘OUTSOURCING’ E FÁBRICA DE MÉTRICAS PARA A MEDIÇÃO DE 

SISTEMAS). 

Chegou a esta Comissão Técnica da SEMFA/SUB-TI os Recursos Administrativos (razões e 

contrarrazões) para análise e manifestação técnica: 

RECURSO DA EMPRESA PD CASE INFORMÁTICA LTDA: 

....... 

...... 
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CONTRARRAZÕES DA EMPRESA VIXTEAM CONSULTORIA & SISTEMAS S.A.: 

   ... 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  ... 

 

 



 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

SECRETARIA DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

 

Rua Francisco Rubim, 169, Bento Ferreira, Vitória–ES – CEP. 29050-680 – Telefax: (27) 3382-6325 

 

RESPOSTA: Para o Envelope nº 03 (Proposta e Preços), e Edital exigiu a apresentação da demonstração da 
exequibilidade dos preços, juntamente com a proposta comercial, conforme subitem 16.1: 

16.1. A documentação relativa à Proposta de Preços deverá estar alicerçada nos 
termos deste Edital, devendo constar o seguinte: 
I. A Proposta Comercial deverá ser entregue, preferencialmente, digitada, 
perfeitamente legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em via original, em mo-
eda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, devendo constar na mesma: 
a) Tabelas com valores unitários dos itens e totais por lote, na forma do mo-
delo ANEXO; 
b) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
c) O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 
(duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais; 
d) DECLARAÇÃO de que no preço estão incluídos todos os custos diretos e in-
diretos para perfeita execução dos serviços, bem como o seu lucro, sem que caiba, 
em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegação de que 
alguma parcela do custo foi omitida; 
e) Assinatura do representante legal da empresa, devidamente comprovado 
através da habilitação jurídica, ou Instrumento de Procuração atribuindo poderes ao 
outorgado para representar a empresa; 
II. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, na forma do mo-
delo ANEXO; 
III. DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE do valor unitário por Ponto por Fun-
ção com base na Planilha de Composição de Preços, na forma dos modelos ANEXOS, 
a qual é de preenchimento obrigatório e deverá acompanhar a proposta de preço. 
No preenchimento da Planilha de Composição de Preços deverão ser informados os 
valores referentes a cada categoria profissional (perfil) indicado na Tabela de Requi-
sitos de Qualificação Profissional. 
a) A Planilha, além de subsidiar o julgamento quanto à aceitabilidade da pro-
posta, será utilizada para demonstrar possíveis variações de custos no curso da exe-
cução contratual, quando de eventuais repactuações ou reequilíbrios de preços, 
sendo de exclusiva responsabilidade de a licitante dimensionar e equacionar os com-
ponentes do preço ofertado. 

E em anexo ao Termo de Referência, trouxe os modelos para preenchimento. Como se vê, o Edital apenas 
disponibilizou um MODELO para que as licitantes pudessem preencher suas composições de custos, de 
acordo com a realidade de cada empresa, pois os custos de determinada empresa podem ser diferentes de 
outra, não podendo a Administração Pública interferir em custos e estratégias comerciais de cada empresa. 
Tanto é, que nos ANEXOS IV, V e VI do Termo de Referência, onde constam os modelos, tem a seguinte 
observação: “Este Anexo servirá apenas como modelo, devendo o licitante efetuar as alterações que julgar 
necessárias. ” 

A exigência de apresentação da demonstração de exequibilidade, é justamente para comprovar de que o 
preço ofertado é condizente com o custo que cada empresa terá com a prestação dos serviços, isto é, pelo 
próprio significado da palavra exequível pode se verificar que a demonstração é para comprovar se o objeto 
é executável pelos preços propostos. 
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Cumpre destacar que, não há interpretação dúbia dos valores propostos pela VIX TEAM Consultoria e 
Sistemas, visto que sua proposta comercial é clara quanto ao valor unitário e total. O que ocorreu foi que a 
empresa apenas omitiu sua margem de lucro, como alega em contrarrazões, por questões estratégicas de 
mercado. 

Deste modo, a empresa VIX TEAM Consultoria e Sistemas demonstrou que seus custos são menores que o 
preço ofertado, comprovando a exequibilidade de sua proposta, atendendo integralmente a finalidade da 
exigência editalícia. 

 

E por não haver mais nada a tratar foi encerrada a reunião, sendo a Ata assinada pelos membros da Comissão 
Técnica. 

 

 

 

Danilo Oliveira de Morais 
Gerente de Projetos de Tecnologia da Informação 
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